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SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
PORTARIA Nº 17.593, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos administrativos para
o registro de entidades sindicais pelo Ministério da
Economia. (Processo nº 19964.103497/2020-17).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I e alínea "i" do
inciso II do art. 71 do anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, alterado pelo
Decreto nº 10.072, de 18 de outubro de 2019, e tendo em vista o Título V da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e na Súmula nº 677, do Supremo Tribunal Federal, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos administrativos para o

registro de entidades sindicais pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia.

Parágrafo único. Os procedimentos administrativos de que trata esta Portaria
observarão as seguintes diretrizes:

I - simplificação do atendimento prestado às entidades sindicais;
II - presunção de boa-fé;
III - transparência;
IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social

seja superior ao risco de fraude envolvido; e
VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e

procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos e a propiciar melhores
condições para o compartilhamento das informações, respeitados o sigilo e a proteção do
tratamento dos dados na forma da lei.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:
I - solicitação de registro sindical: procedimento de registro de fundação de

uma nova entidade sindical;
II - solicitação de alteração estatutária: procedimento de registro de alteração

de categoria e base territorial abrangida por entidade sindical registrada no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES;

III - solicitação de fusão: procedimento de registro por meio do qual duas ou
mais entidades sindicais já registradas no CNES se unem para a formação de um novo
ente sindical, que as sucederá em direitos e obrigações, extinguindo-se as entidades
preexistentes;

IV - solicitação de incorporação: procedimento de registro por meio do qual
uma entidade sindical, denominada incorporadora, absorve a representação sindical de
um ou mais entes sindicais, denominadas incorporadas, em comum acordo, que as
sucederá em direitos e obrigações, tendo como consequência a extinção destes;

V - solicitação de atualização sindical: procedimento por meio do qual
entidade sindical com registro concedido antes de 18 de abril de 2005 promove o seu
recadastramento junto ao CNES; e

VI - solicitação de atualização de dados perenes: procedimento de atualização
de dados referentes a membros dirigentes, filiação e localização de entidades sindicais
registradas no CNES.

CAPÍTULO II
DAS SOLICITAÇÕES FORMULADAS POR ENTIDADES DE PRIMEIRO GRAU E DE

GRAU SUPERIOR
Art. 3º O procedimento de registro de entidades sindicais e demais

solicitações dispostas no art. 2º deverão ser feitas por meio do portal de serviços do
governo federal no endereço www.gov.br.

Seção I
Das solicitações formuladas por entidade sindical de primeiro grau
Subseção I
Do registro de entidade sindical de primeiro grau
Art. 4º A solicitação de registro sindical deverá ser acompanhada dos

seguintes documentos:
I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de

fundação publicado no Diário Oficial da União - DOU e em jornal de circulação na
referida base, que deverá conter:

a) descrição de toda a categoria e base territorial;
b) subscritor
c) publicação com antecedência mínima de vinte dias da data da realização da

assembleia, para a entidade com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de
quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados a
partir da última publicação;

d) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida
base não superior a cinco dias; e

e) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de
entidade com abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se
tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação com
a descrição da categoria e da base territorial aprovada, que deverá apresentar:

a) registro em cartório;
b) lista de presença;
c) finalidade da assembleia;
d) a data, o horário e o local de realização; e
e) os nomes completos, os números de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF e as respectivas assinaturas dos participantes.
III - declaração da entidade de que os dirigentes foram regularmente eleitos

nos termos do estatuto, contendo os nomes completos, o número de registro no CPF, em
consonância com os dados informados no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório,
no qual deve constar, de forma objetiva a categoria e a base territorial pleiteada, não
sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros;
e

V - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU,
relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG 380918;
Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-
3947.

Subseção II
Da alteração estatutária de entidade sindical de primeiro grau
Art. 5º Para solicitação de alteração estatutária, a entidade sindical

requerente deverá estar com o cadastro ativo e o mandato da diretoria atualizado no
C N ES .

§ 1º A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
I - edital de convocação com descrição de toda a categoria e base territorial

representadas e pretendidas, conforme o estatuto social, para assembleia geral de
alteração estatutária, publicado no DOU e em jornal de circulação na referida base, do
qual conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da
assembleia, para a entidade com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de
quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados a
partir da última publicação;

b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida
base não superior a cinco dias; e

c) publicação em todas as Unidades da Federação, quando se tratar de
entidade com abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se
tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial
aprovada, registrada em cartório, acompanhada de lista de presença contendo a
finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos,
os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma
objetiva a categoria e a base territorial pretendida, não sendo aceitos termos genéricos,
tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no
DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento
68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

§ 2º Na hipótese de emancipação de município, a entidade sindical
preexistente na área emancipada deverá solicitar a alteração estatutária.

Subseção III
Da fusão de entidades sindicais de primeiro grau
Art. 6º Para solicitação de fusão, as entidades sindicais requerentes deverão

estar com cadastro ativo e mandato da diretoria atualizado no CNES.
§ 1º A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
I - edital de convocação conjunto dos sindicatos que participarão da fusão

com a descrição das respectivas categorias e bases territoriais, conforme a representação
das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da entidade
fundante, para assembleia geral de autorização da fusão, do qual conste o subscritor, que
deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da
assembleia, para a entidade com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de
quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir
da última publicação;

b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida
base não superior a cinco dias; e

c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de
entidade com abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se
tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial
aprovada, registrada em cartório, acompanhada de lista de presença, contendo a
finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos,
os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - declaração da entidade, de que os dirigentes foram regularmente eleitos
nos termos do estatuto, contendo os nomes completos, o número de registro no CPF, em
consonância com os dados informados no CNES;

IV - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma
objetiva a categoria e a base territorial correspondentes, não sendo aceitos termos
genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

V - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no
DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento
68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Subseção IV
Da incorporação de entidade de primeiro grau
Art. 7º Para solicitação de incorporação, as entidades sindicais requerentes

deverão estar com cadastro ativo e mandato da diretoria atualizado no CNES.
§ 1º A solicitação de incorporação deverá ser acompanhada dos seguintes

documentos:
I - edital de convocação conjunta dos sindicatos que participarão da

incorporação com a descrição das respectivas categorias e bases territoriais, conforme a
representação das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da
entidade incorporadora, para assembleia geral de autorização da incorporação, do qual
conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da
assembleia, para a entidade com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de
quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir
da última publicação;

b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida
base não superior a cinco dias; e

c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de
entidade com abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se
tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial
aprovada, registrada em cartório, acompanhada de lista de presença contendo a
finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos,
os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma
objetiva a categoria e a base territorial correspondentes, não sendo aceitos termos
genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no
DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento
68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Seção II
Da solicitação de registro e de alteração estatutária de entidade sindical de

grau superior
Art. 8º As federações e as confederações deverão organizar-se na forma dos

arts. 534 e 535 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1943.

Parágrafo único. As entidades de grau superior coordenarão os interesses das
entidades a elas filiadas.

Art. 9º A solicitação de registro sindical, por entidade sindical de grau
superior, deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação dos representantes legais das entidades fundadoras
para assembleia geral de fundação da entidade de grau superior, publicado no DOU com
antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, do qual conste o CNPJ, a
denominação das entidades fundantes e o subscritor;

II - ata da assembleia geral registrada em cartório, devendo constar
expressamente a aprovação da fundação e a indicação das entidades fundadoras com os
respectivos CNPJs, acompanhada de lista de presença contendo a finalidade da
assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os números
de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - declaração do representante legal da entidade de grau superior, de que os
dirigentes foram regularmente eleitos nos termos do estatuto, contendo os nomes completos,
o número de registro no CPF, em consonância com os dados informados no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e
V - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no

DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento
68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Parágrafo único. A entidade que pretenda participar da fundação de entidade
de grau superior deverá possuir cadastro ativo, diretoria atualizada e proceder à
solicitação de atualização de dados perenes - na modalidade "filiação" no CN ES .

Art. 10. A solicitação de alteração estatutária, por entidade sindical de grau
superior, deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação do conselho de representantes da entidade sindical
de grau superior, com a indicação do subscritor, publicado no DOU com antecedência
mínima de trinta dias da data da assembleia, contendo o objeto da alteração;

II - ata da assembleia geral com o objeto da alteração, registrada em cartório,
acompanhada de lista de presença, na qual conste a finalidade da assembleia, a data, o
horário e o local de realização, os nomes completos, os números de registro no CPF e
as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e
IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no

DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento
68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Parágrafo único. A entidade de grau superior deverá estar com cadastro ativo
e mandato da diretoria atualizados no CNES.
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